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NOTA TÉCNICA N. 11/2025

Maceió, 04 de junho de 2025.

COMPOSIÇÃO DELIBERATIVA

Jasiel Ivo, Desembargador Presidente do Tribunal e Coordenador da Comissão;

Anne Helena Fischer Inojosa, Vice-Presidente e Corregedora do Tribunal

João Leite de Arruda Alencar, Desembargador e Membro da Comissão de Precedentes e

Ações Coletiva;

Vanda Maria Ferreira Lustosa, Desembargadora e Membro da Comissão de Precedentes

e Ações Coletivas; e

Laerte Neves de Souza, Desembargador e Membro da Comissão de Precedentes e Ações

Coletivas.

Assunto: Impulsionamento. Incidente de Assunção de Competência. Caráter preventivo.

CPC artigo 947. Proposição e medidas para sua utilização e preparar as unidades de

jurisdição para os respectivos impactos/efeitos.

1. RELATÓRIO.

Trata-se de edição de nota técnica elaborada de forma conjunta pelo

Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC e pelo

Centro Regional de Inteligência, com base no disposto no § 1º do art. 3º da Resolução

CSJT nº 374/2023.

Tem-se o objetivo de divulgar estudo realizado pelo Núcleo de

Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPNAC acerca das

características e do uso do Incidente de Assunção de Competência – IAC – e sua

possível adoção como principal instrumento de formação de precedentes qualificados

no âmbito deste Tribunal, tendo em vista suas especiais características que combinam a
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elevada eficácia sistêmica dos precedentes qualificados, com a singeleza e celeridade

que lhe são peculiares.

O instrumento porta elevada utilidade, permitindo a formação de uma

rede de precedentes, tanto através de um ágil equacionamento dos dissensos internos

desta Corte, quanto formando precedentes vinculantes a partir de entendimentos que,

embora pacificados internamente, ainda colocam em risco a segurança jurídica e a

celeridade, diante da existência de dissensos externos.

2. NORMA INSTITUIDORA.

O Centro de Inteligência foi criado, ad referendum do Tribunal Pleno,

através do ATO Nº 34/GP/TRT/19, de 19 de abril de 2021, pelo Excelentíssimo Senhor

Desembargador Marcelo Vieira de Araújo, Presidente do Tribunal Regional do Trabalho

da 19ª Região e, posteriormente, aprovado pelo Egrégio Tribunal Pleno na sessão

administrativa do dia 02 de junho de 2021, com a edição da Resolução Nº 213, de 02 de

junho de 2021, publicada no DEJT, em 08/06/2021.

3. CONTEXTO E FINALIDADE

Trata-se de nota técnica com o fito de atentar para a necessidade do

manuseio mais frequente do Incidente de Assunção de Competência – IAC –, quando

presentes os respectivos pressupostos de admissibilidade, tendo em vista a sua

combinação da desejável eficácia vinculante – necessária para o fomento da estabilidade

e da coerência determinada pelo art. 926 do CPC – com a simplicidade e celeridade que

naturalmente decorrem da arquitetura normativa desenhada pelo legislador no art. 947

do CPC.

O IAC se afigura de especial utilidade nos Tribunais Regionais de

pequeno e médio porte, onde não costuma haver repetitidade massificada, que demande

julgamentos por amostragem e sobrestamento de processos, típicos do Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas – IRDR – o qual, todavia, tem sido pouco utilizado,

dada sua maior complexidade e tempo de trâmite, além da inconveniência de suspensão
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de grande quantidade de processos por longos períodos. Assim, pugna-se pela utilização

preferencial do mais célere e simplificado IAC, salvo quando presente massificada

repetitividade, que efetivamente demande sobrestamentos e gestão do acervo – tendo em

vista a diversidade de estrutura e finalidade de ambos os institutos, conforme o CPC

2015.

Tal delineamento possui o potencial de fomentar a consolidação do

sistema de precedentes no âmbito desta Corte, em cumprimento aos desígnios da

Resolução nº 325/2020, do CNJ, que elenca como macrodesafio estratégico do Poder

Judiciário, 2021-2026, a Consolidação do Sistema de Precedentes Obrigatórios,1

Melhor atende, ainda, à “Política de Consolidação do Sistema de Precedentes

Obrigatórios na Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus”, determinada pela

Resolução nº 374/2023 do CSJT.

Não é demais lembrar que a migração da Justiça do Trabalho para o

sistema brasileiro de precedentes constitui, ao mesmo tempo, o cumprimento de um

dever e o enfrentamento de uma necessidade.

Trata-se do cumprimento de um dever, em atendimento às escolhas do

constituinte no art. 5º de nossa Carta Magna (garantias da isonomia e da razoável

duração do processo), bem como do legislador, explícitas especialmente nos arts. 926 e

927 do CPC – de onde se destaca um dever geral de coerência e estabilidade

jurisprudencial. A fim de atingir tais imperativos de estabilidade e coerência, o mesmo

codex disponibiliza aos Tribunais de segundo grau o uso do IRDR e do IAC,

respectivamente descritos nos seus arts. 976-987 e 947 – destacando-se, nesta Nota

Técnica este último instrumento, dada a sua maior utilidade, para os Tribunais de

pequeno e médio porte, como vimos.

Trata-se, ainda, do enfrentamento de uma necessidade. O processo do

trabalho inicia-se no primeiro grau de jurisdição e finda, em significativa parte dos

1 Macrodesafio descrito como “promoção do sistema de precedentes estabelecido pelo novo Código de
Processo Civil (CPC), buscando fortalecer as decisões judiciais, racionalizar o julgamento de casos
análogos, garantir a segurança jurídica, bem como a coerência e a integridade dos provimentos judiciais
e abarca, também, a redução do acúmulo de processos relativos à litigância serial, visando reverter a
cultura da excessiva judicialização”.
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casos, em um longo (e desnecessário) tempo de espera nos Tribunais Superiores.

Trata-se de uma disfuncionalidade peculiar ao sistema recursal brasileiro, que antes

confundia as instâncias extraordinárias com um terceiro ou quarto grau de jurisdição.

Assim, de nada adiantava haver eficiência e rapidez nos julgamentos em primeiro e

segundo grau já que, quase invariavelmente, o processo seria remetido para os Tribunais

Superiores, seja pelo recurso de revista e posterior recurso extraordinário, seja pelos

respectivos agravos de instrumento.

Tal dinâmica contrariava a lógica de um sistema recursal piramidal, já

que se tentava submeter ao vértice as centenas de milhares de casos enfrentados na base,

o que, além de ineficiente, é matematicamente impossível. A fim de equacionar tal

patologia procedimental, o constituinte atuou através da EC nº 45/2004, apontando a

razoável duração do processo como garantia individual do cidadão e estabelecendo e

inaugurando a eficácia obrigatória decorrente de julgamentos de lides intersubjetivas

(através das súmulas vinculantes, já que essa eficácia para as ações de controle

concentrado já existia desde a EC nº 3/1993). Tal intervenção normativa, para a criação

de um sistema de precedentes vinculantes, se completa com o CPC de 2015.

A Justiça do Trabalho não implementou tal sistema, inicialmente, com a

intensidade esperada, tornando-o inócuo por quase uma década, até 2023. O resultado

se fez sentir com o estrangulamento dos Tribunais Superiores, retardando centenas de

milhares de processos e eternizando dissensos jurisprudenciais. No Tribunal Superior do

Trabalho, apesar de sucessivos recordes de produtividade – por exemplo, crescendo

2,97% neste ano (de 456.296 processos julgados em 2023, para impressionantes 469.868

até novembro de 2024) – os processos recebidos cresceram em ritmo quase oito vezes

maior: de 430.850, em 2023, para 530.021 em 2024 (alarmante crescimento de 23% na

demanda recursal).2 Em tal contexto, o acervo da Corte Superior vinha perigosamente

dobrando a cada década, colocando em risco a própria viabilidade da Justiça do

Trabalho, caso não fossem adotadas mudanças estruturais.

2 BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Movimentação Processual do TST 2024, pg. 3. Disponível em
<https://tst.jus.br/web/estatistica/tst>.
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Em fins de 2024, os Ministros do Tribunal Superior do Trabalho

adotaram profundas reformas, através da Emenda Regimental nº 7 e das Resoluções

Administrativas nºs 223 e 224. De tal forma, trilhou passos decisivos em direção a um

modelo de Corte de Precedentes, ao mesmo tempo em que sinalizou para toda a Justiça

do Trabalho uma nova racionalidade recursal, menos focada no controle individual de

todos os processos na Corte Superior, mais centrada no protagonismo compartilhado

com os Tribunais Regionais, que ficam empoderados para gerenciamento local dos

precedentes nacionais (art. 1.030, §2º, do CPC, c/c RA TST nº 224/2024) e são

encorajados a criar precedentes locais, já que com isto passam a cooperar para a

formação de uma rede nacional de precedentes trabalhistas (IN TST Transitória nº

41-A/2024, RA TST nº 223/2024).3

Em tal contexto, sendo o Incidente de Assunção de Competência (IAC) o

instrumento com maior potencial para um trâmite mais célere e efetivo tendente à

criação de precedentes qualificados neste Regional, o Centro de Inteligência do Tribunal

Regional do Trabalho da 19ª Região lavra a presente Nota Técnica, com estudo do

instituto e sugestões de aprimoramento regimental, a fim de que sirvam de subsídio à

Administração do Tribunal e à Comissão de Regimento Interno, para as medidas que

entenderem cabíveis.

4. ANÁLISE DA DINÂMICA DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE
COMPETÊNCIA (IAC) E SUGESTÕES DE AJUSTE REGIMENTAL

Inicialmente, observe-se com cautela o termo “incidente”, adotado pelo

legislador no enunciado do respectivo capítulo, na versão do instituto atualizada no CPC

2015. No entanto, o texto do art. 947 em nenhum momento menciona “incidente”, assim

como não o fazia o § 1º do art. 555 do CPC 1973. O anterior e o atual codex referem

3 Para um comentário sintético sobre tais alterações normativas, ver PRITSCH, Cesar Zucatti. 2024:
o ano em que o TST se tornou uma corte de precedentes. Revista Consultor Jurídico – CONJUR,
30 de dezembro de 2024. Disponível em
<www.conjur.com.br/2024-dez-30/2024-o-ano-em-que-o-tst-se-tornou-uma-corte-de-precedentes/
>.
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apenas a “assunção de competência” para o julgamento do próprio “recurso, remessa

necessária ou o processo de competência originária” (ver art. 947, § 1º, do CPC 2015, e

art. 555, § 1º, do CPC atual). Em outras palavras, não se trata tecnicamente de um

“incidente”, mas sim do mero deslocamento de competência funcional do próprio

recurso, remessa necessária, ou processo de competência originária, de uma fração da

Corte para o seu Pleno ou outro colegiado ampliado.

Tal observação se faz primordial, já que o IAC, assim, difere

sobremaneira do IRDR – o qual, este sim, se trata propriamente de um incidente de

julgamento em massa, ao qual podem ser afetados múltiplos casos-piloto. O IAC, ao

contrário, constitui o deslocamento do próprio processo a um colegiado maior, portanto

sendo desnecessária a autuação de “incidente” em novos autos, sendo mais apropriada a

mera reautuação do processo original.

Já quanto ao cabimento, é necessário nos atentarmos que sua hipótese

original, desde a sua introdução no § 1º do art. 555 do código anterior, pela Lei nº

10.352, de 2001, se dava quando “conveniente prevenir ou compor divergência entre

câmaras ou turmas do tribunal” em “relevante questão de direito”, conforme art. 555, §

1º, do CPC – redação integralmente mantida no § 4º do art. 947 do CPC atual.

Por outro lado, o CPC de 2015 adicionou, no caput do mesmo artigo,

uma grandiloquente hipótese de casos de “grande repercussão social”, mas “sem

repetição em múltiplos processos.” Tal regra do caput afigura-se inútil, todavia, já que

não parece possível encontrarmos hipótese de casos de grande repercussão social que,

no entanto, não atingiriam múltiplas pessoas, naturalmente gerando justamente a

“repetição em múltiplos processos”.

Em outras palavras, a melhor inteligência do caput e do § 4º do art. 947

do CPC atual é que veiculam premissas alternativas – e não cumulativas. Cabe a

assunção da competência nos casos de grande repercussão (caput), ou quando

conveniente prevenir ou compor divergência entre turmas (§ 4º). Sempre deverá se

tratar de uma questão de direito relevante, seja quando houver grande repercussão

social sem repeƟƟvidade (se é que possível), seja quando houver necessidade de
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prevenir ou compor divergências – exatamente o aclaramento promovido pelo TST no

caput do art. 298 do RITST, através da Emenda Regimental nº 7/2024.

Em tal contexto, diante das considerações acima, propõe-se ajuste

regimental a fim de que o Regimento deste Tribunal melhor reflita tanto a natureza do

insƟtuto, quanto as duas disƟntas hipóteses de cabimento previstas na lei, conforme

ANEXO.

Sugere-se, ainda, como importante aprimoramento a ser empreendido,

o ajuste regimental para refleƟr a sistemáƟca da chamada “reafirmação de

jurisprudência”, consagrada na praxe do STF e agora também veiculada na Resolução

CSJT nº 374/2023 e nos §§ 5º e 6º do art. 132-A do RITST. Trata-se de aproveitar a

madura rede de jurisprudência persuasiva sedimentada no Tribunal para a formação de

precedentes qualificados, quando houver dissensos externos (com o primeiro grau ou

com outros Tribunais Regionais do Trabalho). Em tais situações, a pacificidade interna

do tema é ilusória, já que a divergência com outros Regionais tende a levar os

respecƟvos recursos de revista ao TST, com grande risco de reversão do resultado.

Frustra o dever de segurança jurídica e coerência jurisprudencial, ordenado pelo art.

926 do CPC.

Quanto aos recursos repeƟƟvos – com inspiração na repercussão geral,

do STF – a técnica da “reafirmação de jurisprudência” permite uma aceleração

procedimental substancial, já que se admite e julga (reafirma) o entendimento

pacificado – agora com eficácia vinculante – na mesma sessão de julgamento

(idealmente, em sessão virtual assíncrona, para fins de celeridade). No caso do

Incidente de Assunção de Competência, considerando que a própria dinâmica do art.

947 do CPC já permite a admissão e o julgamento na mesma sessão, a uƟlidade da

reafirmação não está propriamente na aceleração, mas sim em legiƟmar o seu uso para

a “prevenção ... de divergência entre câmaras ou turmas do tribunal”. Em outras

palavras, para prevenir que um dissenso externo leve a uma divergência entre as
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Turmas do Tribunal, uƟliza-se o IAC como um instrumento naturalmente mais sumário

que aquele do IRDR.

Finalmente, destaque-se, quanto à relatoria do incidente, que seria

conveniente, para fins de economia processual e celeridade, a manutenção do relator

do recurso, remessa necessária ou processo de competência originária em que

idenƟficada a respecƟva controvérsia jurídica (art. 947, § 1º, do CPC). Como não se

trata de um incidente, propriamente dito, mas sim mero deslocamento do próprio

recurso, remessa necessária ou processo de competência originária, seria natural a

manutenção do relator que já atua no feito. Aliás, trata-se de medida de substancial

economia processual, uma vez que, antecedendo a provocação do incidente,

presume-se que tal relator já efetuou a respecƟva pesquisa da presença dos

pressupostos do incidente, portanto estando em melhores condições para, de uma

forma mais célere, levar o feito à pauta de julgamento, com o voto do relator já pronto.

Em anexo, veiculam-se algumas sugestões de revisão regimental em tal

senƟdo, assim como outras propostas de ajuste, acompanhadas da respecƟva

jusƟficaƟva.

5. CONCLUSÃO

A proposta combina-se com a finalidade de revigorar o sistema de

precedentes obrigatórios, oportunizar a padronização de entendimentos, conferir

superior celeridade à prestação jurisdicional, bem como visa à uniformização

jurisprudencial e à garantia da segurança jurídica nas relações de trabalho.

O Grupo Operacional do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do

Trabalho da 19ª Região, em razão da presente análise, com fulcro no art. 947 do CPC e

no art. 12 da Resolução N. 312/2021/CSJT, propõe:
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1) A aprovação da presente nota técnica, a fim de orientar os legitimados

quanto a conceitos, técnicas e boas práticas relativamente a esta importante ferramenta

do Incidente de Assunção de Competência;

2) Encaminhar o inteiro teor da presente Nota Técnica:

2.1) ao Gabinete da Presidência para dar conhecimento, por meio de

ofício, aos demais tribunais trabalhistas, bem como às unidades judiciárias de 1º e 2º

Graus;

2.2) à Comissão de Regimento Interno, a fim de que adote as

providências que entender cabíveis;

2.3) ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas

(NUGEPNAC) para incluir a presente Nota Técnica no Pangea e no sítio eletrônico do

tribunal; e

3.3) à Coordenadoria de Comunicação Social para dar ampla publicidade

sobre a edição da presente nota técnica.

JASIEL IVO

Presidente e Coordenador do Centro de Inteligência do TRT19
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PROAD 3731/2022. DOC 23.
(Juntado por CARLOS.VENTURA - CARLOS ALEXANDRE RODRIGUES VENTURA em 09/06/2025)


	23. DOCUMENTO - NOTA TÉCNICA N. 11-2025-TRT19. IMPU...
	Ir para página 1
	Ir para página 2
	Ir para página 3
	Ir para página 4
	Ir para página 5
	Ir para página 6
	Ir para página 7
	Ir para página 8
	Ir para página 9
	Ir para página 10
	Ir para página 11
	Ir para página 12
	Ir para página 13
	Ir para página 14
	Ir para página 15


		2025-06-09T15:20:22-0300
	JASIEL IVO




